
             

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL ao PROJETO DE 
LEI Nº 157/2025, de autoria do Poder 
Legislativo (Ver. Esther Galina da Silva 
Branco de Moraes), que “Dispõe sobre 
a responsabilidade do agressor ao 
ressarcimento dos custos relacionados 
aos serviços de saúde prestados pelo 
município às vítimas de violência 
doméstica e familiar e dos dispositivos 
de segurança por elas utilizados, em 
conformidade com a Lei Federal nº 
13.871/2019, e dá outras providências”.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, Estado de São 
Paulo, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Rafael Piovezan, sanciona e promulga a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1º. A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 
prestada de forma articulada pelos órgãos e entidades competentes, sendo de 
responsabilidade do agressor o ressarcimento aos cofres públicos municipais nos seguintes 
termos, com base na Lei Federal nº 13.871/2019:

I - Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 
psicológica e ainda, dano moral ou patrimonial a mulher, fica obrigado a ressarcir integralmente 
os custos decorrentes do atendimento prestado pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de 
acordo com a tabela SUS ou com a despesa comprovadamente realizada. 

Parágrafo Único - Os recursos provenientes do ressarcimento de que trata este 
artigo serão arrecadados ao Fundo Municipal de Saúde, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 13.871, de 17 de setembro de 2019.

Art. 2º. A obrigação de ressarcimento prevista nesta Lei somente será exigível 
após o trânsito em julgado de decisão judicial que reconheça a responsabilidade do agressor.

Parágrafo Único – Após a constituição definitiva do débito na esfera judicial, o 
valor será inscrito na Dívida Ativa do Município. (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de janeiro de 2026.

           
  MARCELO JOSÉ MORAES                   JOSÉ LUÍS FORNASARI

    - Membro -                                              - Membro -

GUSTAVO BAGNOLI GONÇALVES
- Presidente -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=304DWP937P2F036A  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 304D-WP93-7P2F-036A
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